
	
 
 
 
 
 
 
 
 
LEI Nº 476/2013                                 HIDROLÂNDIA, 10 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
 

“DÁ NOME A COMPLEXO 
ESPORTIVO QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, ESTADO DE 
GOIÁS, faço saber que a Câmara Municipal de Hidrolândia aprovou, e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 

 Art. 1 – Fica denominado de COMPLEXO ESPORTIVO PROFESSOR 
ALCIDES MACHADO “(ZIZINHO)” o Complexo Esportivo que engloba a piscina 
semi-olímpica, a pista de skate e o Ginásio de Esportes Capitão Rui Gabriel dos Santos, 
localizado na Rua Professor Jurandir entre as Ruas Marciano Galvão e Joaquim Gregório 
Gomes, Centro, Hidrolândia-GO. 

 
  Art. 2 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrárias. 
 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aos 

dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e treze. 
 
 
 

Paulo Sérgio de Rezende 
Prefeito Municipal 

 
 


